
 

 

N.SEQ 
ATA 

                                                                                          N.SEQ-086 Versão 08 – Aprovado em 04/02/2015 – Página 1 de 1 

 

 
ATA DA 2ª REUNIÃO  ORDINÁRIA DA 

COMISSÃO DE DIREITO DESPORTIVO 

DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO 

BRASIL – SEÇÃO DE GOIÁS, NO 

EXERCÍCIO DE 2022, REALIZADA EM 

04/04/2022. 

 
Em quatro de abril de dois mil e vinte e dois (04.04.2022), às dezenove horas (19h), na 

Sala de Sessões II da Sede Administrativa da OAB/GO, com transmição simultânea via 

aplicativo zoom vídeo communications, foi instalada a 2ª Reunião Ordinária da Comissão 

de Direito Desportivo da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de Goiás, no exercício 

de 2022, sob a Presidência do Dr. Paulo Henrique Silva Pinheiro. Estiveram presentes e 

justificaram ausência os membros descritos na lista de presença anexa. 1. 

VERIFICAÇÃO DE QUÓRUM E ABERTURA. Verificado a existência de quórum, o 

Presidente da CDD declarou aberta a reunião às 19h. 2. LEITURA, DISCUSSÃO E 

VOTAÇÃO DA ATA DA SESSÃO REALIZADA EM: nenhuma. 3. 

COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA: 3.1. Comunicou aos membros sobre a 

realização do Simpósio “Estatuto do Torcedor: O que udou nas relações de consumo 

esportivas após 18 anos?”, organizado pela Comissão de Direito Desportivo, com apoio do 

Instituto Goiano de Direito Desportivo (IGoDD) e da Escola Superior de Advocacia de 

Goiás (ESA-GO), em 06.04.2022; 4. ORDEM DO DIA. Após a abertura da reunião, o 

Presidente da CDD passou a palavra a toda a Diretoria para que se apresentassem aos 

demais membros. Ato contínuo, às 19h30, foi feito o convite ao Dr. Alexandre Magno para 

que integrasse a bancada. Em seguida, o Dr. Alexandre se apresentou e relatou toda 

experiência adquirida ao longo dos anos no Direito Desportivo e manifestou ser pioneiro 

na criação da Comissão de Direito Desportivo, além de ser o 1º Presidente desta Comissão. 

Às 19h50, o Conselho Estadual da OAB/GO através do Conselheiro Seccional, Dr. Ivan, 

parabenizou o Dr. Alexandre Magno por todos os trabalhos já realizados nesta Casa, e 

reforçou que é sempre bem-vindo na Comissão de Direito Desportivo e o Conselho 

Seccional da OAB/GO. Às 20h10, foi realizada a votação do parecer do Dr. Igor e dos 

Membros Consultivos, Dr. Ricardo Bessa, Dra. Mayne França e Dr. Luiz Humberto 
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Thomazelli, sobre o convênio entre SEDUCE e OAB, para a criação do Tribunal de Justiça 

Desportiva Especial. Aprovado por unanimidade, com a remessa à Diretoria Executiva da 

OAB. Por fim, às 20h30, foram expostas as criações de subcomissões temáticas: de 

eventos, coordenadas pela Dra Laís Ohana; de docência pela Dra. Mônica Flauzino; e de e-

sports, pelo Dr. Diego Stefani, sem prejuízo de outras; 4.1. Expedientes: nenhum.; 4.2. 

Processos com julgamento iniciado: Nenhum.; 4.3. Processos com julgamento adiado: 

Processo nº 202008020; 4.4. Julgamento de Processos / pauta do dia: Processo nº 

202008020; 4.4.1 Conhecimento: Nenhum.; 4.4.1.1 Processo nº 202008020; Denúncia de 

irregularidade no Autódromo de Goiânia. Para este processo foi definido como relator o 

Dr. Elivelton e, como Conselho Consultivo, a Dra. Marina Pontes e o Dr. Gustavo 

Brandino, ambos membros da CDD; 4.4.2. Julgamento: Nenhum, por ausência justificada 

dos membros e do relator. Julgamento adiado para 02.05.2022; 5. COMUNICAÇÕES 

DOS PRESENTES: nenhum. 6. ENCERRAMENTO. O Presidente da Comissão de 

Direito Desportivo, Dr. Paulo Henrique Silva Pinheiro, declarou encerrada à reunião. Nada 

mais havendo para ser relatado, eu, Ricardo Martins Bessa, Secretário-Geral Adjunto da 

Comissão, lavrei a presente ata que lida e aprovada, será assinada pelo Presidente da 

Comissão. 

 

 

 

Paulo Henrique Silva Pinheiro 

Presidente da Comissão de Direito Desportivo 
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